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CONSIDERANDO:

- A 6ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Tripartite (CIT)
em 25/07/2019, que autorizou a mudança dos medicamentos de He-
patites Virais B e C do Componente Especializado da Assistência Far-
macêutica (CEAF) para o Componente Estratégico da Assistência Far-
macêutica (CESAF);

- A Portaria GM/MS 1.537 de 12/06/2020, que oficializou a pactuação
da 6ª Reunião Ordinária da CIT para incluir os medicamentos do Pro-
grama Nacional para a Prevenção e Controle das Hepatites Virais no
Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica;

- A Nota Técnica nº 319/2020 - CGAHV/DCCI/SVS/MS de 01/10/2020,
que trata das normativas referentes ao processo de transferência en-
tre componentes da assistência farmacêutica e a implementação do
novo modelo de acesso aos medicamentos das Hepatites Virais B e C
através do Sistema de Controle Logístico de Medicamentos para He-
patites Virais (SICLOM-HV);

- As deliberações colegiadas das Comissões Intergestores Regionais -
CIR referentes às Reuniões Ordinárias ocorridas no mês de

abril/2021, que pactuaram as unidades dispensadoras segundo região
de saúde e o uso do SICLOM - Sistema de Logística de Medicamen-
tos para Hepatites Virais (SICLOM-HV) como sistema de informação
para gestão clínica de casos e de logística desses medicamentos;

- O Ofício Nº SMS-OFI-2023/24285 de 10 de JULHO de 2023 da Su-
perintendência de Atenção Primária da Secretaria Municipal de Saúde
do Rio de Janeiro, onde solicita a inclusão de 03 (três) novas Uni-
dades Dispensadoras de Medicamentos (UDM) pelo Componente Es-
tratégico (CESAF) e uso do SICLOM-HV para tal finalidade, naquele
município;

- O Ofício Nº 132/2023/INST NAC DE INFECTOLOGIA EVANDRO
CHAGAS/ de 27 de junho de 2023 da Direção Geral do Instituto Na-
cional de Infectologia Evandro Chagas (INI) da Fundação Oswaldo
Cruz (FIOCRUZ), no qual solicita a inclusão da farmácia daquele Ins-
tituto como Unidade Dispensadora de Medicamentos (UDM) pelo
Componente Estratégico (CESAF) e uso do SICLOM-HV para tal fi-
nalidade, naquela Unidade;

- O Ofício 183/IST/SUBSC/2023 de 08 de agosto de 2023 da Coor-
denação Municipal do Programa de IST/AIDS e Hepatites Virais da
Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo, solicitando a inclusão
de nova Unidade Dispensadora de Medicamentos (UDM) pelo Com-
ponente Estratégico (CESAF) e uso do SICLOM-HV para tal finalida-
de, naquele município;

- O que dispõe o Art. 1º § 5º da Deliberação CIB-RJ Nº 6.407 de 13
de maio de 2021 publicado no DOERJ de 19 de maio de 2021;

- Considerando o processo n° SEI-080001/019966/2023;

- a 8ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 24/08/2023.

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a inclusão de unidade de dispensação de medica-
mentos para hepatites virais B e C pelo Componente Estratégico (CE-
SAF) com utilização do Sistema de Controle Logístico de Medicamen-
tos para Hepatites Virais (SICLOM-HV) no município do Rio de Ja-
neiro, conforme a solicitação que consta no Ofício Nº SMS-OFI-
2023/24285 de 10 de JULHO de 2023 da Superintendência de Aten-
ção Primária da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - As novas Unidades Dispensadoras de Medicamen-
tos para Hepatites Virais B e C, no município do Rio de Janeiro, de
que trata esta Deliberação serão estabelecidas conforme quadro abai-
xo:

UDM ENDEREÇO AP
Policlínica Newton

Alves Cardozo
Rua Dr. Antonio Monteiro, nº 191 - Cacuia
- Ilha do Governador - RJ - CEP 21.921-

510

3.1

Clínica da Família
Barbara Starfield

Rua Volta Grande, Rua Meridiano, S/Nº -
Del Castilho - RJ - CEP 21.051-100

3.2

Clínica da Família
Marcos Valadão

Av. Pastor Martin Luther King Junior, nº
10.976 - Acari - RJ - CEP 21.530-015

3.3

Art. 2º - Pactuar a inclusão de unidade de dispensação de medica-
mentos para hepatites virais B e C pelo Componente Estratégico (CE-
SAF) com utilização do Sistema de Controle Logístico de Medicamen-
tos para Hepatites Virais (SICLOM-HV) no Instituto Nacional de Infec-
tologia Evandro Chagas (INI) da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ),
estabelecida no Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas
(INI)/FIOCRUZ, situado na Av. Brasil, 4365 - Manguinhos, Rio de Ja-
neiro - RJ, 21040-360, conforme a solicitação que consta no Ofício Nº
132/2023/INST NAC DE INFECTOLOGIA EVANDRO CHAGAS/ de 27
de junho de 2023 da Direção Geral do Instituto Nacional de Infecto-
logia Evandro Chagas (INI) da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ).

Art. 3º - Pactuar a inclusão de unidade de dispensação de medica-
mentos para hepatites virais B e C pelo Componente Estratégico (CE-
SAF) com utilização do Sistema de Controle Logístico de Medicamen-
tos para Hepatites Virais (SICLOM-HV) na Clínica Municipal Gonça-
lense do Barro Vermelho, situado na Rua Heitor Levi, nº 34 - Barro
Vermelho - São Gonçalo - CEP 24.412-300, conforme solicitação que
consta no Ofício 183/IST/SUBSC/2023 de 08 de agosto de 2023 da
Coordenação Municipal do Programa de IST/AIDS e Hepatites Virais
da Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo.

Salvo o disposto nos Art. 1º e § Único e Art. 2º e Art. 3º, mantém-se
inalteradas as demais disposições da Deliberação CIB-RJ Nº 6.407 de
13 de maio de 2021 publicada no DOERJ de 19 de maio de 2021,
Deliberação CIB-RJ Nº 6.498 de 12 de agosto de 2021 publicada no
DOERJ de 20 de agosto de 2021, Deliberação CIB-RJ Nº 6.626 de 09
de dezembro de 2021 publicada no DOERJ de 16 de dezembro de
2021, Deliberação CIB-RJ Nº 6.925 de 11 de agosto de 2022 publi-
cada no DOERJ de 15 de agosto de 2022 e Deliberação CIB-RJ Nº
7.040 de 10 de novembro de 2022 publicada no DOERJ de 14 de
novembro de 2022.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Presidente

Id: 2505596

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 7.892 DE 24 DE AGOSTO DE 2023
PACTUAR AS DIRETRIZES DA AMPLIAÇÃO
DO PROGRAMA DE TRIAGEM NEONATAL DO
RIO DE JANEIRO (PTN-RJ), EM FASES, NO
ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO:
- o Art. 227 da Constituição Federal, de 1988, que preconiza ser de-
ver da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à ali-
mentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dig-
nidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discrimina-
ção, exploração, violência, crueldade e opressão.

-a Lei Federal nº 14.154/2021, de 26 de maio de 2021 que altera a
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), para aperfeiçoar o Programa Nacional de Triagem Neonatal
(PNTN), por meio do estabelecimento de rol mínimo de doenças a se-
rem rastreadas pelo teste do pezinho; e dá outras providências.

- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, com a
consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do
Sistema Único de Saúde;

-a Portaria GM/MS nº 187, de 3 de fevereiro de 2019, que altera a
Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
para dispor sobre a Base de Dados do Programa Nacional de Tria-
gem Neonatal;

- a Resolução SES Nº 1174, de 15 de maio de 2015 que altera a
abrangência do Programa Estadual de Triagem Neonatal.

- Considerando a capacidade de execução pelo PTN-RJ, a ampliação
do Programa de Triagem Neonatal no estado será escalonada em fa-
ses.

- Considerando que as demais fases de ampliação do PTN-RJ segui-
rão em progressão em conformidade com cronograma e publicações
do Ministério da Saúde.

- Considerando que o escopo das doenças a serem triadas no âmbito
do PTN-RJ deverá ser revisado periodicamente, com base em evidên-
cias científicas, em conformidade com as diretrizes do PNTN, consi-
derado os benefícios do rastreamento, do diagnóstico e do tratamento
precoce.

- Considerando que a Etapa 1 da ampliação, teve início em setembro
de 2022, incluindo a toxoplasmose congênita.

- Considerando que a Etapa 2 da ampliação, teve início em 1° agosto
de 2023, incluindo no rol mínimo de doenças a serem rastreadas pelo
teste do pezinho, no estado do Rio de Janeiro, 47 doenças:

A) Galactosemias
1. Galactosemia tipo 1
2. Deficiência de G6PD

B) Aminoacidopatias e Distúrbios do ciclo da ureia;
3. Homocistinúria clássica (HCU)
4. Doença da Urina do Xarope do Bordo (MSUD)
5. Citrulinemia tipo I (CIT I)
6. Acidúriaargininosuccínica (ASA)
7. Tirosinemia tipo I (TYR I)
8. Argininemia (ARG)
9. Citrulinemia tipo II (CIT II)
10. Tirosinemia tipo II (TYR II)
11. Tirosinemia tipo III (TYR III)
12. Hiperfenilalaninemia (HPHE)
13. Hipermetioninemia (HMET)(Deficiência de metionina adeniltransfe-
rase) (Doença de Mudd)
14. Defeitos da biosintese do cofator da biopterina
15. Defeitos da regeneração do cofator da biopterina
16. Hiperglicinemia não cetótica
17. Hiperornitinemia (Defic de ornitina aminotransferase) "
18. Síndrome HHH (hiperornitinemia- hiperamonemia-homocitrulinúria)"
19. Hiperprolinemia tipo II

C) Distúrbios da Betaoxidação dos ácidos graxos;
20. Deficiência de Acil-CoAdesidrogenase de cadeia muito longa (VL-
CAD)
21. Deficiência de Acil-CoAdesidrogenase de cadeia longa (LCHAD)
22. Deficiência de proteína trifuncional mitocondrial (TFP)
23. Deficiência de Acil-CoAdesidrogenase de cadeia média (MCAD)
24. Deficiência primária de carnitina (CUD)
25. Deficiência de acil-CoAdesidrogenase de cadeia curta (SCAD)
26. Deficiência de L-3-hidroxiacil-CoA desidrogenase de cadeia mé-
dia/curta (M/SCHAD)
27. Deficiência múltipla na desidrogenação de acil- CoA (MADD) ou
Acidúriaglutárica tipo II (GA-II)
28. Deficiência de cetoacil-CoAtiolase de cadeia média (MCAT)
29. Deficiência de 2,4 dienoil-CoAredutase (DE RED)
30. Deficiência de carnitinapalmitoiltransferase I (CPT I)
31. Deficiência de carnitinapalmitoiltransferase II (CPT II)
32. Deficiência de carnitina-acilcarnitinatranslocase (CACT)

D) Distúrbios dos ácidos orgânicos:
33. Acidúriaglutárica tipo I (GA-I)
34. Acidúriametilmalônica (MMA)
35. Acidúriaisovalérica (IA)
36. Acidúriapropiônica (PA)
37. Acidúriahidroximetilglutárica (HMG-CoA)
38. Deficiência de 3-metilcrotonil-CoA carboxilase (3-MCC)
39. Deficiência multipla de carboxilase (MCD)
40. Deficiência de cobalamina A e B (Cbl A,B)
41. Deficiência de beta-cetotiolase (BKT)
42. Distúrbios da cobalamina C e D (Cbl C,D)
43. Acidúriamalônica (MAL)
44. Deficiência de isobutiril-CoAdesidrogenase (IBG)
45. Acidúria 2-metil-3- hidroxibutírica (2M3HBA)
46. Deficiência de 2-metilbutiril-CoA desidrogenase (2MBG)
47. Acidúria 3-metilglutacônica (3MGA)

- Considerando o processo n° SEI-080001/019287/2023;

- a 8ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 24/08/2023.
DELIBERA:
Art. 1º - Pactuar, a ampliação do Programa de Triagem Neonatal do
estado do Rio de Janeiro (PTN-RJ), no âmbito do Sistema Único de
Saúde no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A ampliação do PTN-RJ será escalonada em fases, em con-
sonância com a Lei Federal nº 14.154/2021, considerando a capaci-
dade de execução pelo PTN-RJ e disponibilidade orçamentária da Se-
cretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ).

§ 1º - A Etapa 2 da ampliação de que trata o caput deste artigo foi
iniciada em 1º de agosto 2023, incluindo 47 doenças no rol mínimo
de doenças a serem rastreadas pelo teste do pezinho, no PTN-RJ.

§ 2º - As demais fases da ampliação do PTN-RJ seguirão a ordem de
progressão cronológica de incorporação do Programa Nacional de
Triagem Neonatal (PNTN), em conformidade com cronograma e pu-
blicações do Ministério da Saúde.

Art. 3º - O escopo das doenças a serem triadas no âmbito do PNT-
RJ poderá ser revisado periodicamente, com base em evidências
científicas, em conformidade com as diretrizes do PNTN, considerado
os benefícios do rastreamento, do diagnóstico e do tratamento pre-
coce.

Art. 4º - Na Etapa 2 da ampliação do PTN-RJ, será mantida a es-
trutura de coleta e envio das amostras para o Serviço de Referência
de Triagem Neonatal (SRTN) atualmente executada pelas unidades de
coleta dos municípios.

§ 1º - A estrutura de que trata o caput deste artigo se refere à uti-
lização de mesma técnica de coleta, aos mesmos insumos e ao mes-
mo número de manchas de sangue no papel filtro utilizado atualmente
pelo PTN-RJ.

§ 2º - A unidade de coleta deverá realizar o mesmo fluxo de cadastro
da família, envio da amostra e acompanhamento do resultado, con-
forme estabelecido no PTN-RJ.

§ 3º - O envio das amostras deverá ser feito, em até 2 dias após a
coleta do exame, via portador ou via Correios, exclusivamente por Se-
dex 10, ao SRTN, sendo o envio custeado pelo município.

§ 4º -  A coleta para o exame confirmatório das 47 doenças incorpo-
radas no PTN-RJ, serão realizadas no SRTN.
Art. 5º - Para cada doença triada na Etapa 2 da ampliação do PTN-
RJ, os fluxos assistenciais para confirmação diagnóstica, tratamento e
seguimento das crianças identificadas estarão dispostos em Notas
Técnicas específicas a serem publicadas pela SES-RJ.
Art.6° - Garantir o transporte sanitário das crianças e seus familiares
para a realização dos exames confirmatórios e de seguimento, con-
sultas de acompanhamento, retirada de fórmulas e medicamentos, nos
serviços especializados de referência para cada doença, respeitando o
princípio da prioridade absoluta.
Art. 7° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023
LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR

Presidente
Id: 2505597

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 7.893 DE 24 DE AGOSTO DE 2023
PACTUAR A INCLUSÃO DE PROFISSIONAL
DO SERVIÇO DE ARTICULAÇÃO INTERFEDE-
RATIVA E PARTICIPATIVA (SEINP) NO GRUPO
CONDUTOR ESTADUAL DO PLANEJAMENTO
REGIONAL INTEGRADO - GCE/PRI.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO:
- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde e
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros
na área da saúde;

- o Anexo I da Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro de
2017, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Aten-
ção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

- o Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que re-
gulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor
sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planeja-
mento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa,
e dá outras providências;

- a Resolução CIT nº 01, de 29 de setembro de 2011, que estabelece
diretrizes gerais para a instituição de Regiões de Saúde no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do Decreto nº 7.508, de
28 de junho de 2011;

- os art. 94 ao 101, da Portaria de Consolidação nº 01, de 28 de
setembro de 2017, que estabelecem diretrizes para o processo de
planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde;

- a Resolução CIT nº 10, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de
capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde
no âmbito do Sistema Único de Saúde;

- a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regio-
nal Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Re-
des de Atenção à Saúde no âmbito SUS;

- a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre
o processo de Planejamento Regional Integrado e a Organização de
Macrorregiões de Saúde;

- o Diagnóstico de Saúde das 9 (nove) Regiões de Saúde do estado
do Rio de Janeiro de 2018-2020;

- o início, em agosto de 2021, das atividades do Projeto - Fortale-
cimento dos Processos de Governança, Organização e Integração da
Rede de Atenção à Saúde - Regionalização, do Programa de Apoio
ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde - PROA-
DI/SUS, operacionalizado pelo Hospital Alemão Oswaldo Cruz -
HAOC;

- o que a composição de um Grupo Condutor Estadual do Planeja-
mento Regional Integrado - GCE/PRI é uma das ações do referido
projeto;

- a Deliberação CIB-RJ nº 7.232 de 11 de maio de 2023, que atualiza
a composição e dos integrantes do Grupo Condutor Estadual do Pla-
nejamento Regional Integrado - GCE/PRI;

- a Deliberação CIB-RJ nº 7.476 de 13 de julho de 2023, que pactua
a inclusão de profissionais da SES no Grupo Condutor Estadual do
Planejamento Regional Integrado - GCE/PRI;
- Considerando o processo n° SEI-080002/003348/2023;

- a 8ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 24/08/2023.
DELIBERA:
Art. 1º- Fica pactuada a inclusão de profissional do Serviço de Ar-
ticulação Interfederativa e Participativa (SEINP) da Superintendência
Estadual do Ministério da Saúde no Rio de Janeiro (SEMS-RJ) no
Grupo Condutor Estadual do Planejamento Regional Integrado -
GCE/PRI, pactuado na CIB do dia 11/05/2023.
Art. 2° - O representante incluído é:
I - Serviço de Articulação Interfederativa e Participativa (SEINP) - Syl-
via Amanda da Silva Leandro.
Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor a partir da data de pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023
LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR

Presidente

Id: 2505598

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 7.894 DE 24 DE AGOSTO DE 2023
PACTUAR A PROPOSTA SAIPS Nº 183508
REFERENTE AO RECURSO FINANCEIRO
EMERGENCIAL PARA CUSTEIO DA ATENÇÃO
ESPECIALIZADA, CONFORME PORTARIA
GM/MS 544/2023, NO VALOR DE R$
2.400.000,00 (DOIS MILHÕES E QUATROCEN-
TOS MIL REAIS) PARA A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE ITAGUAÍ, CNES Nº
5927013.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO:
- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá ou-
tras providências;
- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências;
- a Portaria GM/MS nº 544, de 3 de maio de 2023 que Institui pro-
cedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos
de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com base
no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022;

- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/016495/2023;
- a 8ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 24/08/2023.
DELIBERA:
Art. 1º - Pactuar a proposta SAIPS nº 183508 referente ao Recurso
Financeiro Emergencial para Custeio da Atenção Especializada, no
valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) para
a Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, CNES nº 5927013.
Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023
LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR

Presidente

Id: 2505599
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